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Condução de negociação Recomendado

Empatia Recomendado

Flexibilidade Recomendado

Orientação do trabalho em equipe Recomendado

Planejamento do desenvolvimento da equipe Recomendado

Tomada de decisão Recomendado

Secretaria STI

Seção GABSTI

Comunicação eficaz Exigido

Distribuição equitativa de atividades Exigido

Empatia Exigido

Orientação do trabalho em equipe Exigido

Articulação institucional Desejável

Compartilhamento de conhecimento Desejável

Comprometimento organizacional Desejável

Feedback Desejável

Gestão participativa Desejável

Respeito Desejável

Autogestão Recomendado

Capacidade de ouvir Recomendado

Comunicação não violenta Recomendado

Gestão de desempenho da equipe Recomendado

Planejamento do trabalho em equipe Recomendado

Simplificação de processos de trabalho Recomendado
ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME
Presidente do TRE-RJ

VICE-PRESIDÊNCIA E CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

PORTARIAS

PORTARIA VPCRE Nº 19/2022
Altera a Portaria VPCRE nº 23/2021, que delega a prática de atos processuais de caráter
ordinatório à Secretária da Vice-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral e a seu substituto
legal.
CONSIDERANDO a publicação do PROVIMENTO VPCRE Nº 04/2022, o qual revoga o
PROVIMENTO CRE Nº 02/2011 e estabelece normas para utilização do Sistema de Busca de
Ativos do Poder Judiciário (SISBAJUD) em substituição ao BACENJUD no âmbito do Tribunal
Regional Eleitoral do Rio de Janeiro;
CONSIDERANDO a publicação do ATO CONJUNTO PR/VPCRE Nº 14/2022, o qual regulamenta
o acesso e a utilização do Sistema Inscreve Fácil, instituído pela Portaria PGFN/ME nº 6155/21, da
Procuradoria da Fazenda Nacional, no âmbito da Justiça Eleitoral do Rio de Janeiro, e o
encaminhamento da documentação relativa às multas eleitorais a serem inscritas em Dívida Ativa;

CONSIDERANDO a publicação da RESOLUÇÃO TRE/RJ Nº 1.232/22, a qual estabelece os

http://www.tre-rj.jus.br/
lucas.rocha
Realce
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CONSIDERANDO a publicação da RESOLUÇÃO TRE/RJ Nº 1.232/22, a qual estabelece os
procedimentos para a utilização do SERASAJUD no âmbito da Justiça Eleitoral do Rio de Janeiro;
CONSIDERANDO a publicação dos Avisos VPCRE N.os. 88, 89 e 91, de 2022;
CONSIDERANDO as garantias fundamentais do devido processo legal e da duração razoável do
processo, consubstanciadas no art. 5º, incisos LIV e LXXVIII, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o disposto no art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, o qual expressamente
autoriza a delegação, para servidores, da prática de atos de administração e de mero expediente,
desprovidos de caráter decisório,
CONSIDERANDO a efetividade e a celeridade que devem nortear a atividade jurisdicional e;
CONSIDERANDO o art. 23, III, do ATO GP 84/2021;
RESOLVE:
Art. 1º. Alterar o art. 1º da Portaria VPCRE nº 23/2021, que passará a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º. Delegar à Secretária da Vice-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral, LISIA ALVES
BAGANHA, e a seu substituto legal, a prática de atos processuais de caráter ordinatório,
necessários ao regular impulsionamento dos feitos judiciais e administrativos que tramitam nesta
unidade.
Parágrafo único. Consideram-se meramente ordinatórios, para os efeitos desta Portaria, os atos de
simples expediente e todos aqueles que não ostentem conteúdo decisório, entre os quais podem
ser destacados:
[...]
II - a autorização para credenciamento e inativação, no SISBAJUD, das Autoridades Judiciárias de
2ª instância (Desembargadores (as) Eleitorais) ou de 1ª instância (Juízes (as) Eleitorais), Chefes
de Cartório, Chefes das Seções de Gabinete e seus respectivos (as) Substitutos (as) Eventuais e
Assistentes, pelos (as) servidores (as) da Vice-Presidência e Corregedoria do TRE/RJ habilitados
(as) como "Administradores Regionais" ( ) do sistema, conforme determinado nos termosMASTERS
do art. 8°, do Provimento VPCRE N° 04/2022;
[...]
VIII - a autorização para realização do cadastro de Chefes de Cartório e respectivos (as)
substitutos (as) no sistema "Inscreve Fácil", pelos servidores (as) da Vice-Presidência e
Corregedoria do TRE/RJ habilitados (as) como , conforme determinado nos autos dosMASTER
processos SEI n° 2021.0.000044679-8;
IX - a autorização para solicitação, ao Serasa Experian, de cadastramento dos "Servidores
Dirigentes" - Chefes das Seções de Gabinete, Chefes das Seções de Processamento e Chefes de
Cartório -, Magistrados (as) e Servidores (as) Designados (as), ao SERASAJUD, pelos (as)
servidores (as) da Vice-Presidência e Corregedoria do TRE/RJ, designados (as) por "Ato", próprio
da Presidência, como "Administradores Regionais" da ferramenta, conforme determinado nos
autos dos processos SEI n° 2019.0.000053909-0;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOÃO ZIRALDO MAIA
VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR REGIONAL ELEITORAL

DIRETORIA GERAL

DESPACHOS

PROCESSO Nº 2022.0.000032045-6
De acordo.

Designo a servidora LIA FERRARO DE SOUZA FREITAS, Chefe da Seção de Supervisão e

http://www.tre-rj.jus.br/



